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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista 
– São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com 
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem 
Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10151514909, fi rmado em 29/10/2020, no qual fi gura como fi duciante ANDERSON 
MAGALHÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, técnico em contabilidade e mineração, DI nº 02473721495 DETRAN/MG, devidamente inscrito no CPF nº 034.060.336-44, 
residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
23 de novembro de 2023, às 15h00, na Alameda Santos, nº 787 – Bairro Jardim Paulista, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 241.479,11 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e onze centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em 
nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento 202, localizado no 2º pavimento do bloco 20 do sub-condomínio 2 - América do Residencial Mundi Resort, situado 
à Rua Gentil Portugal do Brasil, nº 55, com área privativa real total de 43,96m², área de uso comum real total de 16.4159m² (sendo 10,35m² de garagem), área real total 
de 60,3759m²; correspondente a fração ideal de 0,000739736 da área de 56.871,48m² originada da unifi cação dos lotes 01 a 19 do quarteirão 131, do Bairro Camargos, na 
cidade de Belo Horizonte/MG.  Imóvel objeto da matrícula nº 106.530 do 3º Ofício de Registro de imóveis de Belo Horizonte/MG. Obs. (i) Ocupado. Desocupação por 
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 30 de novembro de 2023, às 15h00, 
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 163.879,44 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e quarenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive 
ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros 
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado 
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote 
do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão 
se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes 
do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. 
O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do 
imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fi duciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço 
e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do 
arrematante ou do devedor fi duciante, mantida em instituição fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula 
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Comarca De Uberlândia-MG. Secretaria Da 2ª Vara Cível. Edital De Citação E Intimação Com Prazo De Vinte Dias. O Dr. Carlos 
José Cordeiro, Mm. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e respectiva Secretaria, 
processam-se os termos e atos da ação de Execução de Título Extrajudicial, autos nº 5027562-94.2017.8.13.0702 (PJe), 
requerida por Cooperativa De Credito Credicitrus - CNPJ: 54.037.916/0001-45. A cooperativa exequente tornou-se credora dos 
executados em razão da emissão da Cédula De Crédito Bancário Nº 6.277-8 - Cheque Especial, instrumento celebrado pelas 
partes e emitido em 28 de dezembro de 2016, para concessão de limite de crédito no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), 
destinado a constituir reforço ou provisão de fundos para a conta corrente de nº 65.793-0. Após a utilização do crédito 
disponibilizado, não houve pagamento no prazo convencionado e a conta corrente encontra-se com saldo devedor acima do 
limite, motivo pelo qual, esgotados todos os meios amigáveis para recuperação do crédito concedido, não restou alternativa 
senão a propositura da presente execução. Posto isto, o saldo devedor contabilizado é de R$ 1.606,72 (Um mil, seiscentos e 
seis reais e setenta e dois centavos), atualizado até novembro de 2017. E como o Executado não foram encontrados para 
citação, é o presente Edital expedido com a finalidade de Citar e chamar os Executados Matheus Da Silveira Oliveira - CPF: 
022.537.671-74 e Dilson Jose De Oliveira Junior - CPF: 661.219.496-00, para os termos e atos da supracitada ação e para 
efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.606,72, referente ao principal, acessórios e 10% sobre o valor da execução, no prazo 
de 03 (três) dias. Sabendo que no caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela 
metade. Poderá, ainda, caso queira, opor à execução por meio de Embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 
(quinze) dias. Faculto à parte ré optar em promover o depósito de 30% do valor atualizado do débito e parcelar o restante em até 
06 (seis) vezes na forma (art. 916 do CPC). Assim, para conhecimento de todos, especialmente do (a/s) interessado (a/s), 
expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume e publicado uma vez no “Diário do Judiciário – Minas 
Gerais” e duas vezes no jornal local de grande circulação. Uberlândia, 19 de Junho de 2023. K-11e12/11

EMPRESA NACIONAL DE COMÉRCIO, RÉDITO E PARTICIPAÇÕES S. A. - ENCORPAR
CNPJ/MF Nº 01.971.614/0001-83

NIRE n° 31300012522 – COMPANHIA FECHADA
ATA DA CENTÉSIMA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA NACIONAL DE COMÉRCIO, RÉDITO E PARTICIPAÇÕES S. A. - ENCORPAR, REALIZADA NO 
DIA 28 DE JULHO DE 2023, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. Data, Local e Hora: Aos 28 (vinte e oito) dias 
do mês de julho de 2023, na Rua Aimorés,981 – 12o andar, parte, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte-MG, 
às 10:00 (dez) horas. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa:  Presidente, 
Josué Christiano Gomes da Silva, e   Secretária, Mariza Campos Gomes da Silva. Ordem do Dia: - Eleição 
dos membros da Diretoria Executiva. Deliberações: A totalidade dos membros do Conselho de Administração 
presentes decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas, aprovar a reeleição dos membros da 
Diretoria Executiva da Companhia, com mandatos até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2024, 
ficando assim constituída: Diretor Presidente, JOSUÉ CHRISTIANO GOMES DA SILVA, CPF nº 493.795.776-
72, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Av. Paulista, 1.754, 2ª sobreloja, parte, Cerqueira César, portador da Carteira de Identidade nº 
MG-1.246.178, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais; e Diretor, JOÃO 
BATISTA DA CUNHA BOMFIM, CPF nº 006.498.306-44, brasileiro, casado, contabilista e advogado, residente 
e domiciliado na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 297, 7º andar, em São Paulo-SP, portador da Carteira 
de Identidade nº 24.197, expedida pela OAB/MG. Os membros da Diretoria ora eleitos, são investidos nos 
respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse, havendo declarado, expressamente, sob as 
penas da lei, a inexistência de impedimentos legais para o exercício dos cargos para os quais foram eleitos. 
Encerramento: Não havendo nenhum outro assunto a ser tratado, foram suspensos os trabalhos pelo espaço 
de tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reiniciada a sessão, foi lida e aprovada por unanimidade 
e sem restrições. Belo Horizonte-MG, 28 de julho de 2023. Assinaturas: Josué Christiano Gomes da Silva, 
Presidente da Reunião,  Secretária Mariza Campos Gomes da Silva Membros do Conselho: Josué Christiano 
Gomes da Silva, Presidente, Mariza Campos Gomes da Silva, Vice-Presidente, e, João Gustavo Rebello de 
Paula.  Certifico que a presente confere com o original lavrado em livro próprio: Josué Christiano Gomes 
da Silva - Presidente da Reunião. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o 
nº 10983271 em 09/11/2023. Protocolo 23/363.297-6. Ass. Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de novembro de 2023
Data, Hora e Local: Realizada em 10 de novembro de 2023, às 09h30, virtualmente e na sede social da 
Localiza Fleet S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000.  Convocação: Dispensada a 
convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes 
todos os seguintes membros do Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian 
Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Gabriella 
Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: (1) Deliberar  sobre  a  outorga  de  fiança  pela 
Companhia (“Fiança”), em favor dos debenturistas da 34ª (trigésima quarta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, para 
distribuição pública, sob o rito automático de registro, com dispensa de análise prévia, da Localiza Rent a Car 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 16.670.085/0001-55, a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor, no valor total de R$ 1.900.000.000,00 
(um bilhão e novecentos milhões de reais) (“Oferta”); (2) Autorizar, desde já, os Diretores da Companhia, Srs. 
Bruno Sebastian Lasansky, Breno Davis Campolina, Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa e Antônio Hiroyuki 
Hyodo e/ou procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da 
Fiança; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados 
à outorga da Fiança; e (c) praticar todos os atos necessários à realização da outorga da Fiança, incluindo, mas 
não se limitando, a formalização da escritura de emissão a ser celebrada no âmbito da Oferta (“Escritura de 
Emissão”) e/ou, conforme for, do documento apartado por meio do qual a Fiança será outorgada (Carta de 
Fiança, conforme definida abaixo); e (3) Ratificar todos os atos já praticados pelos Diretores da Companhia 
ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas nos itens “(1)” a 
“(2)” acima. Deliberações tomadas por unanimidade: (1) Aprovada a outorga da Fiança pela Companhia, 
em garantia  do fiel,  pontual  e  integral  pagamento  de  100%  (cem por  cento)  das  obrigações,  principais  ou 
acessórias, as quais serão previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, o pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário (conforme for definido na Escritura de Emissão), 
conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme for definida na Escritura de Emissão), multas, custos, 
taxas, penalidades, comissões, tributos, despesas, indenização ou correção monetária, se aplicável, bem como 
as despesas comprovadamente  incorridas e os honorários devidos ao agente fiduciário,  inclusive os valores 
necessários para que o agente fiduciário execute a garantia fidejussória, em favor dos debenturistas da Oferta, 
representados pelo  agente fiduciário,  por meio de  instrumento  apartado  (“Carta de Fiança”),  a  ser firmado 
simultaneamente à celebração da Escritura de Emissão, na forma do Anexo I à Escritura de Emissão e aceita 
pelo agente fiduciário, obrigando-se como fiadora, devedora solidária e responsável pelo pagamento de todos 
os valores devidos nos  termos da Escritura de Emissão e da Carta de Fiança. A Companhia expressamente 
renunciará,  nos  termos  da Carta  de  Fiança,  aos  benefícios  de  ordem,  direitos  e  faculdades  de  exoneração 
de  qualquer  natureza  previstos  nos  artigos  333,  parágrafo  único,  364,  366,  368,  821,  827,  830,  834,  835, 
837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor, e nos artigos 130, 131 e 794 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor.  (2) Autorizados, desde já, os Diretores da 
Companhia, Srs. Bruno Sebastian Lasansky, Breno Davis Campolina, Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa e 
Antônio Hiroyuki Hyodo e/ou seus procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir 
os termos e condições da Fiança; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais 
aditamentos relacionados à outorga da Fiança; e (c) praticar todos os atos necessários à realização da outorga 
da Fiança, incluindo, mas não se limitando, a formalização da Escritura de Emissão, do contrato de distribuição 
da Oferta e/ou, conforme for, da Carta de Fiança. Nos termos previstos no Estatuto Social da Companhia, 2 
(dois) Diretores poderão outorgar procuração para 1 (um) procurador praticar, em conjunto com 1 (um) dos 
Diretores, ou para 2 (dois) procuradores praticarem, em ambos os casos em nome da Companhia, quaisquer 
dos atos previstos neste item “(2)”.  (3) Ficam ainda ratificados  todos os atos  já praticados pelos Diretores 
da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos relacionados às matérias descritas nos 
itens “(1)” a “(2)” acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos 
participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela 
Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do 
Conselho de Administração acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede 
social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: Mesa – Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração – Eugênio 
Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Belo Horizonte/MG, 10 de 
novembro de 2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

Pregão Eletrônico nº: 52/GAPLS/2023
Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, publicada no 
D.O.U de 18/10/2023. Objeto: Aquisição de equipamentos para processamento, 
armazenamento e gerenciamento dos serviços que estão implantados no 
instituto de educação à distância (IEAD) do CIAAR. Novo Edital: 14/11/2023 das 
08h30 às 11h30 e de 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N 
– Vila Asas, Lagoa Santa/MG. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2023 às 
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/11/2023, às 
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Telefones: (31) 3689-3112 / 3419.
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   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
 1º LEILÃO: 12 de dezembro de 2023, a partir das 09h40min*.

2º LEILÃO: 13 de dezembro de 2023, a partir das 13h40min*. (*horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim
Elisa - Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Venda e
Compra de Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças, nº 072048230002677, datado de 18/07/
2011, firmado com os Fiduciantes LILIA DE NAZARÉ RIBEIRO BISPO, RG n° MG- 18.489.975 SSP/MG e CPF n° 798.124.815-91 e
JASIEL SANTOS DA SILVA, RG nº CI-07518314-50 SSP/BA e CPF nº 819.546.705-91, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/
MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 346.951,29 (trezentos e quarenta e seis
mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e nove centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído
pelo Apartamento nº 403, do Edifício Capricórnio, do Conjunto Constelação, sito à rua Araxá, nº 468, Alto Colégio Batista, em Belo
Horizonte/MG, com a área total de 47,30m² e a respectiva fração ideal de 0,00731 do terreno, melhor descrito na matrícula nº 17.887
do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 106016009A1006. Imóvel ocupado.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 151.000,00 (cento e
cinquenta e um mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (20585 – Dossiê).

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de novembro de 2023
Data, Hora e Local: Realizada em 10 de novembro de 2023, às 09h, nos termos do §3º do artigo 13 do Estatuto 
Social da Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000.  Convocação: 
Convocação realizada nos termos do §1º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes 
todos os seguintes membros do Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando 
Memoria Porto, Adriana Waltrick dos Santos, Artur Noemio Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paulo 
Antunes Veras, Pedro de Godoy Bueno e Sergio Augusto Guerra de Resende. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, 
Presidente, e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Ordem do Dia: (1) Deliberar sobre a 34ª 
(trigésima quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória adicional da Localiza Fleet S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 02.286.479/0001-08 (“Fiadora”) em série única, para distribuição pública, sob o rito 
automático de registro, com dispensa de análise prévia, da Companhia (“Emissão”), a ser realizada nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em 
vigor (“Oferta”, “Debêntures” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); (2) Autorizar, desde já, os Diretores 
da Companhia, Srs. Bruno Sebastian Lasansky, Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, Flávio Mergener Salles, 
João Hilário de Ávila Valgas Filho, Breno Davis Campolina, Marco Tulio de Carvalho Oliveira, Suzana 
Fagundes Ribeiro de Oliveira, Elvio Lupo Neto e Antônio Hiroyuki Hyodo e/ou seus procuradores devidamente 
constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (b) celebrar todos e quaisquer 
contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão; (c) praticar todos os atos 
necessários à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando, a formalização da escritura de emissão 
a ser celebrada no âmbito da Oferta (“Escritura de Emissão”), do contrato de distribuição pública das 
Debêntures (“Contrato de Distribuição”), dos eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e ao Contrato de 
Distribuição, e de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo as declarações previstas na 
Resolução CVM 160; e (d) contratar os Coordenadores (conforme definidos abaixo) e os demais prestadores 
de serviços para a Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente fiduciário, a instituição prestadora dos 
serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das 
Debêntures, a agência de classificação de risco e o assessor legal, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos contratos; e (3) Ratificar todos os atos já praticados pelos Diretores da Companhia ou por seus 
procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas nos itens “(1)” a “(2)” acima. 
Deliberações tomadas por unanimidade: (1) Aprovada a Emissão, com as seguintes e principais 
características, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: (a) Quantidade, Valor Nominal Unitário 
e Valor Total da Emissão: serão emitidas 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) Debêntures, com valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”) na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo), perfazendo o valor total de R$1.900.000.000,00 (um bilhão e novecentos milhões de reais) na 
Data de Emissão (conforme definido abaixo); (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única 
e não será admitida a reabertura de nova(s) série(s); (c) Forma, Tipo, Comprovação de Titularidade e 
Desmembramento das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão) e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (conforme 
definido abaixo), conforme o caso, será expedido por extrato em nome do debenturista, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Debêntures. Não haverá desmembramento do Valor Nominal Unitário, da 
Remuneração (conforme definido abaixo) e dos demais direitos conferidos aos debenturistas; (d) 
Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; 
(e) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), e contarão com garantia 
fidejussória adicional, nos termos da Escritura de Emissão. Desse modo, não será segregado nenhum dos bens 
da Companhia em particular para garantir as Debêntures em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão; (f) Data de 
Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 25 de novembro de 2023 (“Data 
de Emissão”);  (g) Data de Início de Rentabilidade: para todos os efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade da Remuneração (conforme definido abaixo) será a primeira Data de Integralização (conforme 
definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (h) Prazo de Vencimento e Data de Vencimento: as 
Debêntures terão prazo de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de 
novembro de 2028 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), resgate antecipado total das Debêntures 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e as demais hipóteses de resgate da 
totalidade das Debêntures a serem previstas na Escritura de Emissão; (i) Colocação e Plano de Distribuição: 
as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, com dispensa de 
análise prévia, destinada exclusivamente à subscrição por Investidores Profissionais (conforme definidos 
abaixo), em observância ao plano de distribuição previamente acordado entre a Companhia e os Coordenadores 
(conforme definidos abaixo). A Oferta será realizada com a intermediação de determinadas instituições 
financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais (“Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Debêntures, conforme definido no Contrato de Distribuição, observado os 
procedimentos previstos no artigo 49 e seguintes da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”). Os termos 
e condições do Plano de Distribuição seguem descritos no Contrato de Distribuição; (j) Distribuição Parcial. 
Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures; (k) Depósito para Distribuição, Negociação e 
Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. As 
Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures poderão ser distribuídas pelos 
Coordenadores a partir da data da divulgação do anúncio de início de distribuição (“Anúncio de Início”), 
realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da 
versão eletrônica do Anúncio de Início à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 2º do artigo 59 da Resolução 
CVM 160. Não obstante o descrito acima, as Debêntures somente poderão ser revendidas (i) a Investidores 
Profissionais (conforme definido abaixo); (ii) a Investidores Qualificados (conforme definido abaixo) após 
decorridos 6 (seis) meses da Data de Encerramento da Oferta (conforme definido abaixo); e (iii) ao Público 
Investidor em Geral (conforme definido abaixo) após decorrido 1 (um) ano da Data de Encerramento da Oferta, 
conforme artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160. Para fins da Escritura de Emissão, considera-se (i) 
“Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 11 de 
maio de 2021 (“Resolução CVM 30”); (ii) “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos no artigo 
12 da Resolução CVM 30; e (iii) “Público Investidor em Geral” aqueles investidores referidos no artigo 1, 
inciso XXI, da Resolução CVM 160;  (l) Preço de Subscrição e Forma Integralização: as Debêntures serão 
subscritas pelo Valor Nominal Unitário, ou pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme 
definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização (“Preço de Subscrição”). Em qualquer hipótese, o Preço de Subscrição poderá ser acrescido de 
ágio ou deságio, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, sendo certo que, caso aplicável, o 
ágio ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures integralizadas em uma mesma data, a critério dos 
Coordenadores. O ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados na ocorrência de uma ou mais condições 
objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a, às seguintes: (i) alteração na taxa do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) 
alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e/ou na Taxa DI, sendo certo que o preço 
da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade 
das Debêntures integralizadas em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 
160. As Debêntures serão subscritas e integralizadas no ato de subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, 
pelo Preço de Subscrição, de acordo com as normas de liquidação e os procedimentos aplicáveis à B3, 
conforme o caso, sendo a liquidação realizada por meio da B3. Caso ocorra a subscrição e integralização de 
Debêntures em mais de uma data, o Preço de Subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas 
após a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) será o Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
até a data de sua efetiva integralização. Considera-se “Data de Integralização” a data em que efetivamente 
ocorrer a subscrição e integralização de qualquer das Debêntures;  (m) Destinação de Recursos: os recursos 
obtidos pela Companhia com a Oferta serão destinados para recomposição de caixa da Companhia; (n) 
Garantia Fidejussória: como garantia do fiel, pontual e integral pagamento de 100% (cem por cento) das 
Obrigações Garantidas (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), a Fiadora prestará fiança em 
favor dos Debenturistas (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), representados pelo agente 
fiduciário, por meio de instrumento apartado (“Carta de Fiança”), a ser firmado simultaneamente à celebração 
da Escritura de Emissão, na forma do Anexo I à Escritura de Emissão e aceita pelo agente fiduciário, obrigando-
se como fiadora, devedora solidária e responsável pelo pagamento de todos os valores devidos nos termos da 
Escritura de Emissão;  (o) Amortização do Valor Nominal Unitário: ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), de Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo), de resgate antecipado das Debêntures decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e as demais hipóteses de resgate das Debêntures a 
serem previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma 
única parcela, na Data de Vencimento, conforme será indicado em tabela na Escritura de Emissão; (p) 
Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (q) 
Remuneração: As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios equivalentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, 
“over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida de um spread ou sobretaxa de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) 
ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme vier a ser definido na 
Escritura de Emissão), incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures ou da última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) das Debêntures, conforme o caso, e paga ao final de 
cada Período de Capitalização (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão) (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis (conforme 
vier a ser definido na Escritura de Emissão) decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) em questão, a data de vencimento 
antecipado, em decorrência de um dos eventos a serem descritos na Escritura de Emissão, ou na data de um 
eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), Amortização Extraordinária Facultativa 
(conforme definido abaixo), resgate antecipado total das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme definido abaixo) e as demais hipóteses de resgate da totalidade das Debêntures previstas 
na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão. A Remuneração será paga pela Companhia semestralmente, a partir da Data 
de Emissão, sempre no dia 25 (vinte e cinco) dos meses de maio e novembro de cada ano, conforme cronograma 
disposto abaixo, sendo a primeira parcela devida em 25 de maio de 2024 e a última na Data de Vencimento 
(“Data de Pagamento da Remuneração”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), de Amortização Extraordinária Facultativa 
(conforme definido abaixo), de resgate antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme definido abaixo)  e as demais hipóteses de resgate das Debêntures a serem previstas na Escritura de 
Emissão; (r) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (s) 
Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá realizar, 
a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir do 37º (trigésimo sétimo) mês (inclusive) contado a partir da 
Data de Emissão, ou seja, a partir de 25 de dezembro de 2026 (inclusive), (i) o resgate antecipado facultativo 
total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”); e (ii) a amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, limitadas a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”), nos termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. Em tais 
hipóteses, as Debêntures serão resgatadas ou amortizadas, conforme o caso, pelo Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, do percentual das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo ou da Amortização 
Extraordinária Facultativa, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data do 
efetivo Resgate Antecipado Facultativo ou da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e demais 
encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo ou da Amortização Extraordinária 
Facultativa; e (ii) de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), multiplicados 
pelo prazo remanescente das Debêntures, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo ou da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido 
da Remuneração, conforme fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; e desde que os debenturistas, 
com cópia ao agente fiduciário, sejam notificados pela Companhia ou, a critério desta, seja publicado Aviso aos 
Debenturistas, nos termos estabelecidos na Escritura de Emissão, com, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis 
(conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão) de antecedência da data prevista para o efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo ou para a efetiva Amortização Extraordinária Facultativa. Não será permitido o 
Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures; (t) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os debenturistas para aceitar a oferta de resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos debenturistas a título da Oferta 
de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até 
a data do seu efetivo pagamento; e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos debenturistas, a 
exclusivo critério da Companhia, prêmio de resgate esse que não poderá ser negativo; (u) Aquisição 
Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures no mercado secundário, de acordo 
com os procedimentos estabelecidos pela CVM, o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações, e na Resolução CVM nº 77, de 30 de março de 2022 ou norma que venha a substitui-la. As 
Debêntures objeto deste procedimento poderão, a critério da Companhia, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em 
tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Remuneração das demais Debêntures; (v) Vencimento Antecipado: os eventos que acionarão o vencimento 
antecipado das Debêntures, a serem detalhados nos termos da Escritura de Emissão, serão os usuais de mercado 
adotados em operações e risco semelhantes e serão definidos de comum acordo entre a Companhia e o 
Coordenador Líder; e (w) Demais condições: todas as demais condições, termos, prazos e regras específicas 
relacionados à Emissão serão tratados detalhadamente na Escritura de Emissão. (2) Autorizados, desde já, os 
Diretores da Companhia, Srs. Bruno Sebastian Lasansky, Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, Flávio 
Mergener Salles, João Hilário de Ávila Valgas Filho, Breno Davis Campolina, Marco Tulio de Carvalho 
Oliveira, Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Elvio Lupo Neto e Antônio Hiroyuki Hyodo, e/ou procuradores 
devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (b) celebrar 
todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão; (c) praticar 
todos os atos necessários à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando, a formalização da Escritura 
de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e ao Contrato de 
Distribuição, e de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo as declarações previstas na 
Resolução CVM 160; e (d) contratar os Coordenadores e os demais prestadores de serviços para a Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, o agente fiduciário, a instituição prestadora dos serviços de escrituração das 
Debêntures, a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das Debêntures, a(s) agência(s) de 
classificação de risco e o assessor legal, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Nos 
termos previstos no Estatuto Social da Companhia, 2 (dois) Diretores poderão outorgar procuração para 1 (um) 
procurador praticar, em conjunto com 1 (um) dos Diretores, ou para 2 (dois) procuradores em conjunto 
praticarem, em ambos os casos em nome da Companhia, quaisquer dos atos previstos neste item “(2)”.  (3) 
Ficam ainda ratificados todos os atos já praticados pelos Diretores da Companhia ou por seus procuradores 
devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas nos itens “(1)” a “(2)” acima. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, a 
assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira.  
Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se encontra 
transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: 
Mesa – Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Membros do 
Conselho de Administração – Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, Adriana Waltrick dos 
Santos, Artur Noemio Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paulo Antunes Veras, Pedro de Godoy Bueno 
e Sergio Augusto Guerra de Resende. Belo Horizonte/MG, 10 de novembro 2023. Suzana Fagundes Ribeiro de 
Oliveira - Secretária.
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RETIFICAÇÃO - O Leiloeiro Oficial Paschoal 
Costa Neto, matriculado na JUCEMG sob o nº 
584, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de 
Ativos - SENAD, com apoio da Estrutura Orga-
nizacional do Estado de Minas Gerais e/ou Estru-
tura Organizacional da Polícia Federal no Estado 
de Minas Gerais, torna público que será realizada 
licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, 
conforme edital nº 08/2023, do tipo maior lance, no 
dia 30/11/2023 às 10:00 pelo portal www.gpleilo-
es.com.br, para venda de ativos apreendidos e/ou 
sequestrados, oriundos da prática de crimes, por 
força do contrato nº 30/2022. O Edital completo e 
mais informações poderão ser obtidos por meio do 
portal www.gpleiloes.com.br e pelo telefone (31) 
2117-9001 WhatsApp (31) 9 9798-0810.

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE
CNPJ nº 21.255.567/0001-89

 NIRE n° 3130004221-9
Companhia Aberta 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 
COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE 
(“Companhia”) para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada às 8:00 horas 
do dia 14 de dezembro de 2023, de modo totalmente 
digital na sede social da Companhia, localizada 
na Rua Doutor Alcides Gonçalves, n. 1.500, bairro 
Santanense, em Itaúna – MG, CEP: 35.681-184, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Eleger, em substituição, membro do Conselho Fiscal 
e seu respectivo membro suplente, nos termos dos 
artigos 122 c/c 150 da Lei no 6.404/1976. Informações 
Gerais: Os documentos e informações pertinentes 
às matérias que serão deliberadas na Assembleia 
Geral e os demais previstos na regulamentação 
vigente, foram apresentados à Comissão de Valores 
Mobiliários, por meio do Sistema Empresas.NET, 
nos termos do art. 6º da Instrução CVM 81/2022, e 
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, 
na sede social da Companhia, no seu site de Relações 
com Investidores (https://ri.santanense.com.br/), e 
nos sites da B3 S.A. –Brasil, Bolsa, Balcão (www.
b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários 
(www.cvm.gov.br). As regras e os procedimentos 
para os acionistas que desejarem participar por meio 
digital da AGE encontram-se no site de Relações 
com Investidores da Companhia, (www.santanense.
com.br/ri), na seção Governança Corporativa / 
Atas de Reunião e Assembleia. Os acionistas que 
desejarem participar, pessoalmente ou através de 
procuradores, da AGO por meio digital deverão 
enviar tal solicitação à Companhia, pelo e-mail ri@
santanense.com.br, incluindo os documentos de 
comprovação da sua identidade e da sua posição 
acionária, e os instrumentos de mandato com poderes 
especiais para representação na Assembleia Geral 
a que se refere o presente edital, com antecedência 
mínima de 48h da realização da AGE, ou seja, até 
as 8:00 horas, horário de Brasília, do dia 12 de 
dezembro de 2023. Os acionistas participantes da 
Custódia Fungível de Ações Nominativas da – B3 
S.A. –Brasil, Bolsa, Balcão que desejarem participar 
da Assembleia deverão apresentar extrato atualizado 
de sua posição acionária no período de 48 horas 
antecedentes à sua realização. O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer à Assembleia 
munido de documento que comprove sua identidade. 
A Companhia adotará o sistema de votação a 
distância, permitindo-se, assim que seus acionistas 
enviem boletins de voto à distância por meio de 
seus respectivos agentes de custódia, ou, ainda, 
diretamente à Companhia, conforme orientação 
contida na Proposta da Administração.  Itaúna-MG, 
10 de novembro de 2023. A Administração.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Acionistas da Ultrafértil S/A, localizada na Rua Sapucaí, n° 383, 7° andar, Bairro Floresta, na 
cidade de Belo Horizonte/MG (“Companhia”), convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”), que se realizará no dia 22 de novembro de 2023, às 10:00h (horário de Brasília), de forma 
virtual, nos termos da legislação vigente aplicável, a fim de deliberar sobre os seguintes temas: (i) Aprovar a 
postergação do pagamento do montante total dos dividendos da Companhia referentes ao resultado do exercício 
social de 2022, declarados na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 28 de 
abril de 2023. Os documentos e informações relativos as matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, 
bem como demais documentos relevantes para o exercício do direito de voto dos Acionistas serão enviados 
previamente via e-mail e ficarão disponíveis na sede da Companhia para quaisquer consultas adicionais. Belo 
Horizonte/MG, 14 de novembro de 2023. Lieven Cooreman - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº
10173658908, no qual figura como Fiduciante VINICIUS CERQUEIRA RODRIGUES, brasileiro, empresário, DI 02919426769 DETRAN/SP, CPF 014.378.316-
56 e seu cônjuge BARBARA HANNELORE DA SILVA MENDES, brasileira, empresária, DI 03539791800 DETRAN/SP, CPF 064.936.916-56, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Paulínia/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 11/12/2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 590.000, 00 (quinhentos e noventa mil reais), o imóvel objeto da matrícula nº 81.965 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte/MG, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Apartamento 201, do Edifício Amira Magalhães,
à Rua Doutor Célio Andrade, nº 162, e seu terreno fração ideal de 0,115 do lote 33, da quadra 38, do Bairro Buritis. O apartamento supra matriculado tem direito
a vaga na garagem, com área de 21,12m², conforme convenção de condomínio registrada sob nº 3455, Lº 3, Registro Auxiliar desta serventia. Obs. Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20/
12/2023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 450.941,18 (quatrocentos
e cinquenta mil novecentos e quarenta e um reais e dezoito centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br),
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances,
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do
leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de
comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor
do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de
19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-
2480-04)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n°
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São

CRM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 61.158.283/0001-99

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em milhares de reais – R$)
ATIVO NE 2021 2020
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 4 4.302 5.356
Contas a receber 5 117.350 124.714
Estoques 6 58.440 53.710
Impostos a recuperar 7 4.507 5.099
Despesas antecipadas 779 1.285
Instrumentos financeiros derivativos 222 -
Partes relacionadas 8 377 -
Outros ativos circulantes 2.818 1.668
TOTAL DO CIRCULANTE 188.795 191.832
NÃO CIRCULANTE
Depósitos judiciais 239 114
Partes relacionadas 8 - 20
Impostos sobre o lucro diferidos 23 36.199 8.460
Direito de uso sobre ativos 11 3.705 5.168
Imobilizado 9 198.191 208.086
Intangível 10 4.753 15.805
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 243.087 237.653
TOTAL DO ATIVO 431.882 429.485
PASSIVO NE 2021 2020
CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 12 63.260 781
Fornecedores 13 39.433 40.237
Obrigações trabalhistas 14 13.577 8.662
Obrigações tributárias 15 9.010 9.050
Obrigações tributárias parceladas 16 471 589
Adiantamentos de clientes 2.907 2.525
Arrendamentos a pagar 11 2.255 2.413
Outros passivos circulantes 562 -
TOTAL DO CIRCULANTE 131.475 64.257
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 12 173 40.604
Arrendamentos a pagar 11 1.869 2.755
Obrigações tributárias parceladas 16 27 601
Provisão para riscos processuais 17 1.821 2.159
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 3.890 46.119
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 18a 179.855 180.987
Cotas em tesouraria 18b (1.810) (1.810)
Reserva de incentivo fiscal 18c 54.536 33.499
Ajuste de avaliação patrimonial 222 -
Reserva de lucros 18d 63.714 106.433
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 296.517 319.109
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 431.882 429.485

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

NE 2021 2020
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 20 308.430 286.248
Custos dos produtos vendidos 21 (250.412) (188.915)
LUCRO BRUTO 58.018 97.333
DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS
Administrativas e gerais 21 (85.654) (74.606)
Comerciais 21 (13.532) (22.262)
Outras (despesas) receitas 21 189 313
LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (40.979) 778
Despesas financeiras 22 (4.970) (9.600)
Receitas financeiras 22 1.138 1.547
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O LUCRO (44.811) (7.275)
Imposto de renda e contribuição social correntes 23 (4.610) -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 23 27.739 7.121
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO (21.682) (154)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

NE
Capital  
social

Ágio na emissão 
de ações

Cotas em 
tesouraria

Reserva de 
incentivo fiscal

Reserva  
de Lucros

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Lucros ou  
prejuízos acumulados

Total do  
Patrimônio Líquido

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 180.987 - 17.772 138.344 - - 337.103
Cotas em tesouraria 18b - - (1.810) - - - - (1.810)
Prejuízo do exercício 18d - - - - - (154) (154)
Dividendos distribuídos - - - (16.030) - - (16.030)
Reserva de subvenção para investimentos 18c - - 15.727 (15.727) - - -
Absorção do prejuízo 18d - - - - (154) - 154 -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 180.987 - 1.810 33.499 106.433 - - 319.109
Prejuízo do exercício 18d - - - - - - (21.682) (21.682)
Cisão parcial de capital social 18a (1.132) - - - - - (1.132)
Reserva de subvenção para investimentos 18c - - 21.037 (21.037) - - -
Outros resultados abrangentes - - - - 222 - 222
Absorção do prejuízo 18d - - - - (21.682) - 21.682 -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 179.855 - (1.810) 54.536 63.714 222 - 296.517

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO FINDO  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

2021 2020
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO (21.682) (154)
Outros resultados abrangentes 222 -
TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE (21.460) (154)
Total do resultado abrangente atribuível a:
Acionistas da companhia (21.460) (154)
Acionistas não controladores - -

(21.460) (154)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2021 2020
Lucro (prejuízo) antes dos tributos sobre o lucro (44.811) (7.275)
Despesas (receitas) que não afetam o fluxo de caixa:
Depreciação e amortização 21.740 18.441
Perda estimada com crédito de liquidação duvidosa 363 702
Resultado na baixa de ativos 280 543
Adições (reversões) de provisões 1.829 1.895
Variação cambial não realizada 439 -
Juros incorridos 1.935 1.685
VARIAÇÕES NOS ATIVOS:
Contas a receber 23.371 (22.478)
Estoques (5.935) (5.424)
Adiantamento a fornecedores - 5.312
Impostos a recuperar 592 8.015
Despesas antecipadas 526 (432)
Depósitos judiciais (125) 819
Partes relacionadas (377) 253
Outros ativos circulantes (1.150) (1.484)
VARIAÇÕES NOS PASSIVOS:
Fornecedores (804) 5.194
Obrigações trabalhistas 4.915 2.903
Obrigações tributárias (40) 5.423
Obrigações tributárias parceladas (692) (646)
Adiantamentos de clientes 382 101
Dividendos a pagar - (16.030)
Outros passivos circulantes 562 -
CAIXA GERADO (APLICADO) NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 3.000 (2.483)
Juros pagos (468) (1.736)
Tributos sobre o lucro (4.610) (5.626)
Processos em contingência pagos (962) (2.022)
CAIXA LÍQUIDO GERADO (APLICADO) NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (3.040) (11.867)
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADE DE INVESTIMENTO
Adições de ativo imobilizado e intangível (14.159) (22.927)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de investimentos (14.159) (22.927)
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Captação de empréstimos 20.000 40.356
Cotas em tesouraria - (1.810)
Amortização de empréstimos (588) (5.110)
Arrendamento mercantil (3.267) (2.058)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de financiamento 16.145 31.378
VARIAÇÃO DE CAIXA E EQUIVAMENTES DE CAIXA (1.054) (3.416)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 5.356 8.772
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 4.302 5.356

Diretoria: Renata Figueiredo de Moraes Vichi; Fernando Giongo Vichi, Matias Lengler Michaelsen Contador: Victor Vergara dos Santos – CRC 1SP328056/O-1
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